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PROJETO DE LEI N° Cüí) /2021

Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva a Unidade Básica 
de Saúde(UBS) a ser inaugurada na Rua João Peres n° 

825, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG e 
dá outras providências.

O Vereador José Welington da Silva, da Câmara Municipal de Piumhi, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 27, VIII, da Lei Orgânica Municipal, resolve propor o 

seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica denominada Sarah Vitória de Melo Silva a Unidade Básica de Saúde 
(UBS) a ser inaugurada na Rua João Peres n° 825, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos 

competentes para conhecimento desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Submeto à elevada consideração desta Casa, o Projeto de Lei que “Dá nome de 
Sarah Vitória de Melo Silva, a Unidade Básica de Saúde (UBS) a ser inaugurada na Rua João Peres 

n° 825, Bairro Nova Piumhi, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências’’.
Sarah Vitória de Melo Silva, filha de José Cirineu Silva e Benvinda de Melo, nascida 

em Belo Horizonte, dia 12 de julho de 1999, cresceu demonstrando ser uma pessoa guerreira, pois 
enfrentou grandes obstáculos para conseguir ser independente, determinada! Era forte e ao mesmo 
tempo muito sensível, entusiasm ada com a vida, alegre, carinhosa e amorosa com as pessoas que a 

conhecia. Gostava de cantar e dava boas risadas.

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

Aos 20 anos de idade, Sarah faleceu nos ensinando que a vida deve ser vivida com 

coragem, com alegria e acima de tudo com muito amor.
E é por estas razões que apresento este Projeto aos nobres colegas.
Piumhi-MG., 26 de março de 2021.
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